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Doutrina N acio 

O CAMPO JURÍDICO E O CAMPO POLÍTICO: O 
DIREITO NA OBRA DE PIERRE BOURDIEU 

ÁlVARO FILIPE OXLEY DA ROCHA' 

Doutor em Direito do Estado 

SUMÁRIO: Introdw;:iio. l. Sobre a conceitua~iio sociológica. 2. Ano~iio de "habitus". 3. A 

de "campo". 4. A lógica do campo jurídico. 5. O campo político. 

RESUMO: Este artigo é um esfor~o no sentido de estabelecer urna base conceitual socio: 

filosófica e política, para melhor compreensiio da intera~iio entre os agentes dos campos j1 

e político, como parte fundamental da linha de pesquisa ,em que desenvolve o autor. U ti 

para tanto a referencia conceitual da obra de Pierre Bourdieu. 

ABSTRACT: This article is an effort to explain sorne basic concepts on Sociology, Philo1 

and Politics, for a better understanding about the interaction ways between the agents of j1 

and political fields, according the research thema developed by the author. For this purpo 

necessary to use the conceptual reference of Pierre Bourdieu's literature. 

PALAVRAS-CHAVE 1 KEYWORDS: Direito- Tribunais- Política- Sociología- Bm 

Pi erre. 

INTRODUCÁO 

Objetivando facilitar a abordagem do tema, além de procurar contribuir p 
apropriac;;ii~ desses instrumentos pelos agentes do Direito, exporamos a s 
alguns aspectos fundamentais para a apreensao dos conceitos de "sis 

simbólico", "campo"1 social, "habitus"2, e as delimitac;;6es específicas dos conceit 
"campo jurídico"3 e "campo político", fundamentais para o estudo que propomos, alé1 
que se fizerem necessários. Observamos, porém, que para uma compreensao aprofun 

Mestre em Ciencia Política, Professor e pesquisador de Pós-graduac;ao em Direito. 
1 Ver item 4, adiante. 
2 Ver item 2, adiante. 
3 Ver item 5, adiante. 


